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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

Evento: CAMPEONATO SUL-AMERICANO DE ORIENTAÇÃO VIRTUAL (SAOC)                                                               

País: Brasil 

Período: 6 a 8 de novembro de 2020 

Categoria: Experiente 

Dia/Prova: 2º dia / Prova Virtual de Floresta 
 

 

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO 

1. A Equipe Técnica juntamente com a Arbitragem do SAOC Virtual, reconhece que a 
questão nº 7/28 da Prova de Floresta, realizada no 2º dia de competição, teve seu 
gabarito divulgado erroneamente conforme descrito a seguir. 

A 4ª pergunta foi a seguinte: 

“Do PC 3 para o PC 4, o atleta seguindo exatamente a linha magenta, ele 
sobe, desce e depois sobe.” Para responder CERTO ou ERRADO. 

A resposta divulgada no gabarito desta pergunta foi CERTO, porém a resposta 
correta é ERRADO, uma vez que sobre a linha magenta o atleta apenas sobe e desce, 
conforme demonstrado abaixo: 
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Como não houve nenhuma Reclamação e consequentemente nenhum Protesto 
sobre esta questão, este equívoco somente foi percebido no final da tarde de segunda 
feira, quando um atleta entrou em contato com a organização para retirada de dúvidas e, 
o fato somente veio a público na resenha do SAOC Virtual, durante a Live dos Orientistas 
na noite de segunda-feira. 

Assim sendo, informo que em reunião realizada com a participação deste Adviser, 
Diretor Geral e Diretores Técnicos do evento, foi decido o seguinte: 

- o gabarito será corrigido de acordo com o solicitado na questão, ou seja, passa de 
de CERTO para ERRADO; 

- todos os resultados do 2º dia de Prova (Floresta) da categoria Experiente serão 
retificados e, consequentemente o Ranking desta categoria, sendo excluído do resultado 
final 40 pontos para quem respondeu CERTO e acrescentado 40 pontos para quem 
respondeu ERRADO.  O valor desta questão era de 40 pontos. 

2.  Não cabe nenhum tipo de recurso sobre esta decisão, uma vez que foi detectado o 
problema ainda em tempo de ser corrigido antes da premiação do evento, evitando-se 
desta forma que fosse cometido uma injustiça. 

REGRAS DA IOF 2020 

“31.6 - O Árbitro da IOF deve garantir que as regras sejam seguidas, que 

erros sejam evitados e que a imparcialidade seja total.  O Árbitro da 

IOF tem autoridade para exigir que sejam feitos ajustes, se ele ou 

ela considera-os necessários, para satisfazer os requisitos do evento” 

3.  E por assim ser, pedimos desculpas por este inconveniente, pois também somos 
humanos e erramos, e erramos porque fazemos, e se fazemos é porque colocamos 
nossas ideais em prática e não ficamos apenas divagando sobre elas. 

 
Curitiba-PR, 10 de novembro de 2020. 

 
 
 

CARLOS ALBERTO XAVIER 
IOF Sênior Event Adviser 

SAOC Virtual 2020 


